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(Processo nº 27.437/2023)
LEI Nº 13.245, DE 2 DE JULHO DE 2 025.
(Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo desafetar bem público, proceder à permuta 
de bem imóvel da Administração Pública com bem imóvel de particular, destinado a interesse 
social para atendimento as pessoas em situação de rua, autoriza a compensação de créditos 
tributários com débitos do sujeito passivo junto à Prefeitura Municipal e dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 412/2025 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a desafetação de bens públicos, autoriza a alienação mediante 
permuta, bem como autoriza a compensação de créditos e débitos entre os permutantes.
Art. 2º  Ficam desafetados dos bens de uso especial ou de uso comum do povo, passando a 
integrar o rol dos bens dominiais do Município, os seguintes bens imóveis de propriedade do 
Município abaixo descritos e caracterizados:
I – o imóvel 1 (um) foi avaliado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
- SEPLAN, pelo valor de R$ 9.545.675,05 (nove milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e setenta e cinco reais e cinco centavos) laudo acostado no processo administrativo 
nº 27.437/2023, com inscrição cadastral nº 33.43.21.0576.00.000 com escritura de doação, 
em favor do Município, matrícula nº 133.088 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Sorocaba 
com as seguintes medidas e confrontações: 
“Descrição: Parte do imóvel de matrícula nº 133.088 do 2º ORI, designado de Gleba o qual 
será devidamente desmembrado em processo administrativo próprio, com as seguintes des-
crições: Terreno constituído em parte de Área Institucional II "Villa dos Inglezes", nesta cidade, 
com área de 11.175,25 m² (onze mil, cento e setenta e cinco metros quadrados e vinte e cinco 
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes 
características e confrontações: tornando-se referência ponto 1, localizado ao lado direito de 
quem da Rua Professor Antônio Bravo Lopes olha para o terreno, seguindo no sentido horário 
em reta na distância de 79,00 metros até o ponto 2; deflete à esquerda e segue em reta na 
distância de 3,93 metros até o ponto 3; deflete à direita e segue em reta na distância de 6,89 
metros até o ponto 4; deflete à esquerda e segue em reta na distância de 7,96 metros atin-
gindo o ponto 5; deflete à esquerda e segue em reta na distância de 7,27 metros até o ponto 
6; do ponto 1 ao ponto 6 confronta-se com a Rua Professor Antônio Bravo Lopes; deflete à 
direita e segue em reta na distância de 156,00 metros atingindo o ponto 7, confronta-se com 
a Área de Sistema de Lazer V; deflete à direita e segue em reta na distância de 90,00 metros 
até o ponto 8, confronta-se com a Rua Francelino Romão; deflete à direita e segue em reta na 
distância de 105,00 metros até o ponto de origem desta descrição, confronta-se com a área 
remanescente.”
§ 1º  O desmembramento da Gleba poderá sofrer pequenos ajustes, por questões técnicas de 
dimensionamento e eventual necessidade a pedido do Oficial de Registro de Imóveis compe-
tente.
§ 2º  A desafetação dos imóveis de que trata o caput tem como finalidade precípua possibilitar 
que os bens sejam exclusivamente destinados à permuta de que trata o artigo 3º desta Lei.
Art. 3º  Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a alienar os imóveis descritos e ca-
racterizados no artigo 2º desta Lei, mediante permuta com reposição da diferença dos preços 
de avaliação, realizando a troca por imóvel de propriedade da Guerrero Participações Socie-
tárias Ltda, pessoa jurídica devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ sob nº 12.931.922/0001-00, com matrícula devidamente depositada junto ao 1º Ofício 
de Registro de Imóveis de Sorocaba sob nº 149.846, constando as seguintes confrontações e 
dimensões:
Local: Avenida Pereira Inácio, nº 2.239, Jardim Vergueiro, Sorocaba/SP;
Área do Terreno: 19.806,23 m² (dezenove mil oitocentos e seis metros quadrados e vinte e 
três decímetros quadrados);
Área Construída: 1.222,00 m² (mil duzentos e vinte e dois metros quadrados);
Descrição: “memorial descritivo da matrícula”.
§ 1º  O imóvel constante deste referido artigo foi avaliado pela Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano - SEPLAN pelo valor atualizado de R$ 9.565.000,00 (nove milhões, 
quinhentos e sessenta e cinco reais), conforme laudo devidamente acostado no processo ad-
ministrativo nº 27.437/2023.
Art. 4º  Fica autorizada a compensação, inclusive podendo ser promovida de ofício pela Pre-
feitura Municipal de Sorocaba, entre o valor correspondente à reposição ou torna, decorrente 
da diferença dos valores de avaliação do imóvel do particular, em comparação com a soma 
das avaliações dos imóveis descritos nos artigos 2º e 3º desta Lei.
§ 1º  A realização da permuta, de que trata o artigo anterior, fica condicionada à renúncia 
expressa, pela entidade permutante, no ato da lavratura da escritura pública, de eventuais 
saldos remanescentes, porventura existentes, e subsistentes à operação de compensação tra-
tada pelo caput.
§ 2º  O valor da torna referente ao caput limita-se até a metade do valor de avaliação do ob-
jeto do imóvel a ser permutado.
§ 3º  Caso na composição dos valores do artigo 3º, desta Lei, existam débitos objetos de con-
testação judicial dos imóveis em questão, a compensação ficará condicionada à desistência 
expressa, pela entidade particular, das ações e medidas judiciais propostas, bem como renún-
cia sobre os direitos e pretensões sobre as quais se fundam.
Art. 5º  A permuta de que trata a presente Lei somente será homologada mediante a apresen-
tação de laudo de avaliação imobiliária atualizado de ambos os imóveis envolvidos, elaborado 
por profissional legalmente habilitado, conforme as normas técnicas vigentes, a legislação 
aplicável e em estrita observância ao Plano Diretor Municipal Vigente.
Art. 6º  A permuta de que trata esta Lei tem como finalidade a efetivação e destinação do imó-
vel permutado ao Município de Sorocaba para o atendimento às pessoas em situação de rua.

Art. 8º  Fica expressamente revogado o art. 18 e o §1º, do art. 60, da Lei 5.271, de 21 de no-
vembro de 1996.
Art. 9º  Altera a redação do art. 58, da Lei nº 5.271, de 21 de novembro de 1996, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 58.  A área mínima de terreno, para implantação de cemitérios verticais, deverá ser de 
08.000 m2, com frente mínima de 40,00 m, ao longo de cujo alinhamento deverá ser aberta 
via local com largura mínima de 9,00 m, sendo 7,00 m de leito carroçável e 2,00m de calçada, 
contados a partir do alinhamento existente.” (NR)
Art. 10.  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria.
 Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de junho de 2 025, 370º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA
Secretário de Serviços Públicos e Obras
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares 
o presente Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Municipal nº 5.271, de 21 de novembro 
de 1996, que dispõe sobre o funcionamento de cemitérios no Município de Sorocaba e dá 
outras providências.
A proposta tem por finalidade modernizar e aprimorar a legislação vigente, adequando-a à 
realidade local e às normas técnicas e jurídicas aplicáveis, com vistas a garantir maior segu-
rança jurídica, eficiência administrativa e respeito à dignidade dos cidadãos, vivos e falecidos.
No tocante à alteração do artigo 1º, a medida visa incluir expressamente os crematórios en-
tre os equipamentos funerários regulados pela norma. Embora o Título III da própria Lei já 
discipline os crematórios, o artigo inaugural omite sua menção, o que gera falta de coerência 
normativa. A alteração, portanto, confere clareza e completude ao texto legal, sem criar novas 
obrigações, e está de acordo com a competência municipal prevista no art. 30, incisos I e II, 
da Constituição Federal.
A alteração do artigo 15, busca autorizar expressamente a instalação de crematórios de ani-
mais, mediante aprovação urbanística e sanitária, promovendo a ampliação de opções e o 
cuidado ambiental. Já a alteração do artigo 17 suprime a exigência de sala de necrópsia nos 
crematórios, compatibilizando a norma com a realidade do serviço prestado, que não con-
templa essa atividade, privativa do Instituto Médico Legal.
A revogação do artigo 18, que exigia área verde de 20 mil m² para crematórios, decorre da 
evolução tecnológica dos filtros e sistemas de controle de poluentes, que tornam desneces-
sária essa exigência, sendo um obstáculo à implantação de novos crematórios no Município.
Quanto à inclusão do art. 34-A, este novo dispositivo tem por objetivo regulamentar, no âmbito 
local, a cremação de ossadas identificadas e não reclamadas, depositadas em ossuários gerais 
de cemitérios públicos ou particulares, atendendo integralmente ao disposto no Provimento 
CG nº 22, de 27 de setembro de 2006, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.
A medida se justifica pela crescente demanda por espaço nos ossuários, que vêm se aproxi-
mando do esgotamento de sua capacidade. Além de obedecer aos preceitos da dignidade da 
pessoa humana (CF, art. 1º, III), a norma resguarda o direito à memória e à integridade dos 
restos mortais, promovendo o equilíbrio entre a função pública dos cemitérios e a segurança 
jurídica da destinação dos restos humanos.
Sobre a inclusão do parágrafo único ao art. 56, a proposta permite que cemitérios particulares 
classificados como “parque” ou “jardim” implantem estruturas verticais (como gavetas e co-
lumbários acima do solo) sem submeter-se integralmente às exigências técnicas dos cemité-
rios verticais, desde que preservem as características paisagísticas e cumpram integralmente 
as normas sanitárias, ambientais e urbanísticas.
Quanto à nova redação do art. 85, o dispositivo passa a proibir expressamente a comerciali-
zação de jazigos ou terrenos destinados a sepultamento antes da conclusão das edificações 
mínimas exigidas, como administração, sanitários, depósito de materiais e sala de necropsia. 
A proposta protege o consumidor e resguarda o interesse público, prevenindo fraudes e prá-
ticas abusivas.
Por fim, o novo inciso III do art. 100-A autoriza o uso de sepulturas revertidas ao patrimônio 
público como ossuário coletivo, desde que observados critérios objetivos e normas sanitárias, 
com respeito à dignidade da pessoa humana.
Estando, dessa forma, plenamente justificada a presente preposição, conto com o apoio de 
Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores para a transformação do Projeto em Lei, solicitado 
ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, conforme estabelecido na Lei Or-
gânica do Município e reiterando protestos da mais elevada estima e consideração.
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Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de junho de 2 025, 370º da Fundação 
de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MARCELO DUARTE REGALADO
Secretário da Fazenda
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a utilização dos bens dominiais a título de permuta 
em outra área de interesse social para atendimento das exigências do Sistema Único de As-
sistência Social – SUAS.
É certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o 
interesse público, permite que se proceda programas de reintegração social as pessoas de 
ruas e diante a necessidade de um local para atendimento foi informado à administração 
pública a existência de um espaço que era utilizado pelo Núcleo de Atenção Integral à Saúde 
– NAIS.
O Núcleo de Atenção Integral à Saúde (NAIS) naquele espaço reunia uma série de programas 
e ações que objetivavam promover a qualidade de vida, através de serviços que contribuíam 
para o estímulo de hábitos saudáveis, promoção de saúde e prevenção de doenças. Localizado 
na Av. Pereira Inácio, próximo ao centro da cidade e Raposo Tavares. 
Diante a dinâmica do local a administração pública aventou a possibilidade de adquirir o local 
através de permuta, ou seja, a aquisição de um bem para interesse público sem dispêndio 
financeiro líquido, o que foi aceito pelo proprietário do local.
Visto a necessidade de atendimento as pessoas em situação de rua, as quais não gozam de 
seus diretos constitucionais básicos, considerando a Constituição Federal que prevê a função 
social e obrigação de amparar os mais necessitados, entendeu pelo prosseguimento da pre-
sente permuta a título de aquisição de imóvel para atendimento imediato de um contingente 
que cresce dia a dia.
E por último, não menos importante, surge a oportunidade da Administração Pública reduzir 
as desigualdades sociais e inibição de segregação socioespacial com a presente propositura 
legal.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, e aguardo sua 
transformação em Lei, na forma disposta na Lei Orgânica do Município.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.400, DE 3 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão da Comenda Referencial de Ética e Cidadania a Simei Fernando 
Lamarca. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 88/2025, do Edil Rafael Domingos Militão.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Comenda Referencial de Ética e Cidadania a Simei Fernando Lamarca, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba, especialmente nas áreas de 
esporte, inclusão social e desenvolvimento comunitário.
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria.  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 3 de julho de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Inexigibilidade 3/2025
Objeto: contratação de prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sa-
nitário 
Contrato n.º 23/2025
Contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
Assinatura do contrato: 4/07/2025
Vigência: Indeterminado
Valor total: R$ 65.584,20 (estimado 60 meses)

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade 3/2025
Fundamento legal: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
Data da ratificação: 4/07/2025
Contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
Objeto: contratação de prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
Valor total: R$ 65.584,20
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Sirlange Frate Maganhato

GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Flávio Nelson da Costa Chaves

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
Maurício Augusto Coimbra Campanati  

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Péricles Régis Mendonça de Lima 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS
Luiz Henrique Galvão 

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS
Darwin José de Almeida Rosa

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
Evandro Bueno da Silva (interinamente)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
Antonio Genezzi Lopes (interinamente)

SECRETARIA DO TURISMO
Hudson Pessini

SECRETARIA JURÍDICA
Douglas Domingos de Moraes

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Adriano Aparecido Almeida Brasil

EXPEDIENTE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP

PREFEITO
RODRIGO MAGANHATO

VICE-PREFEITO
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo 

DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
Chefe de Divisão de Gestão de Atos Oficiais

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DA FAZENDA 
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Sérgio David Rosumek Barreto

SECRETARIA DA INCLUSÃO E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
José Vinícius Campos Aith

SECRETARIA DA SAÚDE
Priscila Renata Feliciano

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo  

SECRETARIA DE CULTURA
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Bruno Santana

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE
Fernando Marques da Silva Filho

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DE GOVERNO
Amália Samyra Toledo Egea

SECRETARIA DE MOBILIDADE
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PARCERIAS
Jéssica Pedrosa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA 
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DA MULHER
Rosângela Perecini

PA nº 22.504/2023
SECRETARIA JURÍDICA
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
ERRATA
LEI Nº 13.244, DE 2 DE JULHO DE 2 025
Onde se lê:
“Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de junho de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.”
Leia-se:
“Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de julho de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.”
SEJ/PADM/DCDAO, 7/7/2025.
Ana Carolina Gomes dos Santos
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

PA nº 27.437/2023
SECRETARIA JURÍDICA
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
ERRATA
LEI Nº 13.245, DE 2 DE JULHO DE 2 025
Onde se lê:
“Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de junho de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.”
Leia-se:
“Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 2 de julho de 2 025, 370º da Funda-
ção de Sorocaba.”
SEJ/PADM/DCDAO, 7/7/2025.
Ana Carolina Gomes dos Santos
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

           

     Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
       E-mail: cmdca@sorocaba.sp.gov.br

Comunicado

Ref.: Atendimento no Conselho Tutelar de Sorocaba – 08/07 e 15/07/2025

O  Conselho Municipal  dos Direitos  da  Criança e do Adolescente (CMDCA),  no uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas, informa que, nos dias 08 de julho (terça-feira), das 08h
às 12h, e 15 de julho de 2025 (terça-feira), das 12h às 17h, não haverá expediente presencial
nos Conselhos Tutelares de Sorocaba.

Durante esses períodos, os atendimentos serão realizados  exclusivamente de forma remota,
por meio do número 125.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba – CMDCA

__________________________________________________________
Rua Santa Cruz, N° 116 – Centro – Sorocaba/SP – CEP: 18035-630

Telefone: (15) 3231.5300 – CNPJ 17.999.107/0001-98
Lei Municipal Nº 8.627 de 04 de dezembro de 2008
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